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AUTÓGRAFO Nº 78 – DE 19 DE AGOSTO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 84/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 325/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º  Fica proibido em todo o Município a venda, a posse e/ou uso de cerol, linha chilena 
ou material cortante em linhas usadas para empinar pipas ou similares, bem como o uso de tais 
materiais na própria pipa e em sua rabiola. 

Art. 2º  O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará nas seguintes penalidades, sem 
prejuízo de demais sanções previstas em legislações estadual e federal: 

I - no caso de posse ou uso: 

a) apreensão do material e advertência; 

b)  havendo reincidência, além da apreensão do material, multa em 100 (cem) Unidades 
Fiscais do Município - UFMs, dobrando-se a multa em caso de nova reincidência. 

II - no caso de venda: 

a) apreensão do material e multa em 300 (trezentas) Unidades Fiscais do Município – UFMs, 
dobrando-se a multa em caso de reincidência. 

Parágrafo único. No caso do infrator ser criança ou adolescente, as penalidades previstas 
neste artigo recairão sobre o seu representante legal. 

Art. 3º  Revoga-se em seu inteiro teor a Lei nº 2.986, de 23 de outubro de 1997. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de agosto de 2025. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 
em 19 de agosto de 2025. 

 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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